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INDICAÇÃO No. DE 17 DE JULHO DE 2024.

VEREADOR AFONSO DO INDUSTRIAL

Anápolis, 17 de julho de2024.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Domingos paula de Souza

Presidente da CàmaraMunicipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao prefeito

Municipal, observando os critérios da oportunidade e

conveniência, para que seja realizado estudo técnico em
uma área ambiental localizada abaixo da Rua das

Amoras, Residencial Cidade Industrial e Rua 01,
Residencial do cerrado, com o objetivo de viabilizar a

construção de um Parque Ambiental nesse espaço, no
município de Anápolis-GO.

Excelentíssimo seúor presidente da câmara Municipal de Anápolis-Go.

Requer, nos termos do art.8g, §1o, alínea i, do Regimento Intemo desta casa
Legislativa, que seja enviada Indicagão ao Prefeito Municipal, para que seja realizado
estudo técnico em uma área ambiental locâhzada abaixo da Rua das Amoras,
Residencial Cidade Industrial e Rua 01, Residencial do Cerrado, com o objetivo dê
viabilizar a construção de um Parque Ambiental nesse espaço, no município de
Anápolis-GO.

Palácio de Santana,
Av. Jamel Cecítio, e S0, L .14,

Bairro Jundiaí, Anápotis-GO
CEP:75.110-330

anapolis.go.leg.br
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JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, solicito respeitosamente que seja realizado um estudo
técnico na área ambiental situada abaixo da Rua das Amoras, no Residencial Cidade
Industrial, e na Rua 01 do Residencial do Cerrado, visando viabilizar a cnação de um
Parque Ambiental neste espaço.

A átea proposta para o parque é de grande importância ambiental, com nascentes
de água e uma vegetagão preservada. Localizada estrategicamente para atender às

necessidades de lazer e contato com a naturezados moradores locais, esta região enfrenta
carência de acesso aos parques já existentes na cidade, especialmente para aqueles sem
transporte próprio ou recursos parautilizar o transporte público.

A implementagão deste parque não só beneÍiciará os residentes ao proporcionar um
ambiente de recreação saudável, mas também contribuirá significativamente para a
conservação ambiental da áreae o bem-estar gerulda comunidade.

Agradego antecipadamente pela atengão dispensada a esta solicitagão e reitero meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Anápolis-Go,17 de julho de2024.

Palácio de Sentana,
Atr Jamel Cecítio, e SO, L.14,
Bairro Jundiaí, Anápolis-GO
CEP:75.1í0-330
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